
 
 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUÍ 

1 
Trav. José Nery Torres, 102 – Santa Isabel – Tucurui-Pa 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CERTAME O REGISTRO  DE PREÇOS, 
visando a contratação futura e eventual de empresa 

especializada para o fornecimento de alimentos perecíveis e não 

perecíveis, por um período de 12 meses que atenderão as demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí-PA e seus 

departamentos como Hospital Municipal e Centro de Atenção 

Psicossocial, conforme especificações, quantidades e preços 

estimados constantes no presente Termo de Referência, anexo I do 

edital. 

1.2. Por se tratar de uma licitação no Sistema de Registro de 
Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ/PA, através da 

Secretaria Municipal de Saúde não têm a obrigação de contratar 

a totalidade dos serviços. 

 

 
 

2.1. As especificações técnicas, quantitativos estimados por 

cada departamentos e o quantitativo total  estão descritos 

abaixo: 

 

OBJETO: PRODUTOS BASICOS NÃO PERECÍVEIS. 

LOTE: 01 

ITENS: 1, 2, 5, 6, 7, 8, 11, 12, 15, 19, 20, 21, 22, 31, 32, 33, 38, 

39, 41, 42, 44, 45, 47, 48, 49, 50, 52, 53,54, 56, 57, 58, 63, 64, 65, 

66 e 67. 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND 
QTD 

TOTAL 

VLR MÉDIO 

UNT 
VLR TOTAL 

1 

Achocolatado em pó, puro, 

sem adição de outros 

sabores e odores 

artificiais, embalado em 

pacotes de 400g. Com 

composição básica: açúcar, 

cacau em pó, malto-

dextrina, leite. Aparência 

pó homogêneo, cor marrom 

claro e escuro, sabor e 

cheiros próprios. 

Apresentar-se isento de 

mofo, odores e substâncias 

nocivas. Com prazo de 

validade mínimo de seis 

meses a contar da data de 

entrega. Embalagem opaca, 

UND 960  R$  6,29   R$  6.041,60  

1- DO OBJETO 

2 – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS ESTIMADOS  
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declarando a marca, nome e 

endereço do fabricante, 

prazo de validade, lote e 

número de registro no órgão 

competente. 

2 

 Amido de milho com farinha 

de arroz, isento de 

sujidades e umidade. 

Acondicionado em embalagem 

resistente, atóxica, de 

200g e rotulagem 

nutricional obrigatória. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade 

requisitante. 

UND 640  R$  3,46   R$  2.214,40  

5 

Adoçante artificial, a base 

de esteviosídeo, líquido, 

na embalagem deverá constar 

a data da fabricação e da 

validade – frasco 200 ml 

UND 160  R$  3,85   R$  615,47  

6 

Água mineral sem gás - 

água Mineral, garrafa 

plástica com 200ml (cx 

c/48 und) 

CX 480  R$ 36,91   R$  17.715,20  

7 

Ameixa em calda, 

selecionada e sem caroços, 

lata com no mínimo 850g, com 

identificação do produto e 

prazo de validade. 

UND 160  R$ 10,00   R$ 1.599,20  

8 

Amido de milho, isento de 

sujidades e umidade. 

Acondicionado em embalagem 

resistente, atóxica, de 

200g e rotulagem 

nutricional obrigatória. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade 

requisitante. 

UND 245  R$  3,23   R$ 790,53  

11 

Azeite de dendê, 

acondicionado em embalagem 

plástica de 200ml e 

rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

UND 160  R$  3,56   R$ 570,13  

12 

Azeite de oliva extra 

virgem, acondicionado em 

embalagem de 200ml e 

rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

PCT 1152  R$ 13,49   R$ 15.544,32  
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partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

15 

Café em pó torrado e moído, 

com cafeína, embalagem 

plástica a vácuo protetora 

de 250g, rotulagem 

nutricional obrigatória. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade 

requisitante. 

PCT 8000  R$  5,75   R$ 45.973,33  

19 

Creme de leite, em 

embalagem de caixa de 200ml 

e rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante.  

UND 2240  R$  3,01   R$ 6.749,87  

20 

Goiabada enlatada, em 

embalagem de lata ou pote 

600ml e rotulagem 

nutricional obrigatória. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade 

requisitante. 

PCT 1920  R$  7,43   R$ 14.265,60  

21 

Ervilha em Conservas, 

embalagem em lata e/ou 

caixa tetra Pack 200 g e 

rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

PCT. 6400  R$  2,30   R$ 14.698,67  

22 

Extrato de tomate, simples, 

concentrado, embalagem 

tetra pak ou sache, 

contendo 340g cada (não 

serão aceitas embalagens de 

vidro) e rotulagem 

nutricional obrigatória. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega. 

UND 4800  R$  1,98   R$ 9.504,00  

31 

Gelatina, diversos sabores, 

embalado em caixa com 12g à 

15g, data de fabricação, 

prazo de validade e número 

do lote. 

UND 2400  R$  1,76   R$ 4.224,00  



 
 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUÍ 

4 
Trav. José Nery Torres, 102 – Santa Isabel – Tucurui-Pa 

32 

Leite Condensado, 

acondicionado em lata 

limpas, isentas de 

ferrugem, não amassadas, 

não estufadas, resistentes 

que garantam a integridade 

do produto até o momento do 

consumo ou em embalagem, 

pesando 395 gramas. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, 

número de lote, data de 

validade 

UND 1920  R$  4,35   R$ 8.345,60  

33 

Leite de coco, concentrado 

e pasteurizado, embalagem 

plástica de 500ml e 

rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante. (Não 

serão aceitas embalagens de 

vidro) 

PCT 646  R$  4,98   R$ 3.217,08  

38 

Maionese, ingredientes: 

água, óleo vegetal, 

vinagre, amido modificado, 

ovos pasteurizados, açúcar, 

sal, suco de limão, 

acidulante ácido lático, 

espessante goma xantana, 

conservador ácido sórbico, 

sequestrante EDTA, cálcio 

dissódico, corante páprica, 

aromatizante (aroma natural 

de mostarda) e antioxidante 

ácido cítrico, BHT e BHA. 

Embalagem plástica atóxica, 

transparente com lacre 

aluminizado entre a tampa e 

o pote, embalagem com peso 

líquido de 500g e rotulagem 

nutricional obrigatória. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade 

requisitante. 

UND 800  R$  6,95   R$ 5.556,00  
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39 

Margarina, produzida 

exclusivamente de gordura 

vegetal, com 60% de 

lipídios, com adição de 

sal, em potes de 

polipropileno com lacre de 

papel aluminizado entre a 

tampa e o pote, 

resistentes, embalagens c/ 

peso líquido de 500g e 

rotulagem nutricional 

obrigatória e validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante 

UND 1920  R$  4,08   R$ 7.833,60  

41 

Milho branco, para preparo 

de canjica (mungunzá) em 

embalagem plástica atóxica, 

transparente, com 500g e 

rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

PCT 640  R$  3,03   R$ 1.937,07  

42 

Milho verde em conservas, 

embalagem em lata e/ou 

caixa tetra Pack 200 g e 

rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

UND 1920  R$  1,78   R$ 3.417,60  

44 

Molho de soja (shoyu), 

molho para salada, 

composição básica, soja, 

amido, açúcar, sal, 

vinagre, conservador, 

acidulante, sequestraste, 

óleo, acondicionado em 

garrafa plástica atóxico 

contendo 150 ml, 

resistente, vedado 

hermeticamente e limpo. 

Deverá conter externamente 

os dados de identificação e 

procedência, informações 

nutricionais, número do 

lote, quantidade do 

produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de 

entrega. 

UND 1072  R$  3,70   R$ 3.100,60  

45 

Óleo de soja¸ comestível, 

puro, refinado, embalagem 

de 900ml com rotulagem 

nutricional obrigatória. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 

UND 2080  R$  4,03   R$ 8.382,40  
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(seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade 

requisitante. 

47 

Refrigerante, sabores 

variados embalagem plástica 

de 2 Lt. 

UND 960  R$  5,65   R$ 5.420,80  

48 

Sal refinado iodado, 

embalagem plástica atóxica 

de 1kg, com rotulagem 

nutricional obrigatória. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade 

requisitante. 

UND 1048  R$  1,38   R$ 1.446,24  

49 

Seleta de legumes em 

conservas, embalagem em 

lata e/ou caixa tetra Pack 

200 g e rotulagem 

nutricional obrigatória. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega. 

UND 8000  R$  2,88   R$ 23.040,00  

50 

Suco de frutas concentrado, 

diversos sabores, com polpa 

de frutas, embalagem 

plástica de 500ml e 

rendimento mínimo de 3 

litros, com rotulagem 

nutricional obrigatória. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade 

requisitante. (Não serão 

aceitas embalagens de 

vidro). 

KG 1600  R$  4,66   R$ 7.456,00  

52 

Tempero completo, sem 

pimenta, embalagem plástica 

de 1 Kg, com lacre de papel 

aluminizado entre a tampa e 

o pote e rotulagem 

nutricional obrigatória. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade 

requisitante. 

PCT 192  R$  7,05   R$ 1.352,96  
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53 

Charque ponta de agulha, 

pacote de até 500g 

preparado com carne bovina 

de boa qualidade salgada 

curada seca de consistência 

firme, com cheiro e sabor 

próprios, isento de 

sujidades e materiais 

estranhos, embalado a 

vácuo, em sacos plásticos 

transparentes e atóxicos e 

resistentes e rotulagem 

nutricional obrigatória. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega. 

PCT 115  R$ 13,20   R$ 1.517,62  

54 

Vinagre, branco, isento de 

corante artificiais, ácidos 

orgânicos e minerais, livre 

de sujidades, 

acondicionados em frascos 

plásticos com tampa 

inviolável, hermeticamente 

fechado, de 750ml e 

rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

UND 1920  R$  4,76   R$ 9.139,20  

56 

Caldo de Carne, tabletes c/ 

60g. Composição básica: 

sal, gordura vegetal, 

amido, cebola, extrato de 

carne, salsa, amido, louro, 

pimenta-do-reino. 

PCT 1920  R$  2,23   R$ 4.275,20  

57 

Caldo de Frango, tabletes 

c/ 60g. Composição básica: 

sal, gordura vegetal, 

amido, cebola, extrato de 

carne, salsa, amido, louro, 

pimenta-do-reino. 

PCT 1920  R$  2,29   R$ 4.403,20  

58 

Azeitona tipo verde, 

apresentação com caroço, 

sem tempero, imersa em 

líquido; tamanho e 

coloração uniforme, tamanho 

médio. Embalados em sachê 

de 200g. 

UND 1600  R$  3,60   R$ 5.752,00  

63 

Coco ralado, em flocos sem 

a adição de açúcar, 

embalagem plástica de 100g, 

rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

PCT 768  R$  4,75   R$ 3.644,16  
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64 

Cogumelos (champignon) 

comestível, em conserva – 

pote com 100gr e rotulagem 

nutricional obrigatória. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade 

requisitante. 

UND 384  R$  6,22   R$ 2.388,48  

65 

Farinha de rosca, embalagem 

plástica de 500gr e 

rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

UND 384  R$  3,50   R$ 1.342,08  

66 

Fermento químico em pó -  

embalagem plástica de 100g 

e rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante 

UND 80  R$  4,01   R$ 240,60  

67 

Molho madeira pronto, 

concentrado, embalagem 

tetra pak ou sache, 

contendo 340g cada (não 

serão aceitas embalagens de 

vidro) e rotulagem 

nutricional obrigatória. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega. 

UND 384  R$  2,10   R$ 804,48  

VALOR TOTAL R$ 254.519,29 

  

OBJETO: PRODUTOS NÃO PERECÍVEIS. 

LOTE: 02  

ITENS: 4, 9, 27, 28, 35, 34 e 60. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND 
QTD 

TOTAL 

VLR MÉDIO 

UNT 
VLR TOTAL 

4 

Açúcar, granulado especial, 

acondicionado em embalagem 

plástica resistente, 

contendo 2kg cada, 

rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega 

na unidade requisitante. 

UND 3072  R$  5,03   R$ 15.441,92  

9 

Arroz longo tipo 1, 

superpolido, isento de 

sujidades e umidade, 

embalagem plástica de 5Kg e 

rotulagem nutricional 

UND 3520  R$ 15,36   R$ 54.078,93  
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obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega 

na unidade requisitante 

27 

Feijão carioca, tipo 1, 

constituído de grãos 

inteiros e sadios, isentos 

de sujidades, em embalagem 

plástica atóxica de 1kg e 

rotulagem nutricional 

obrigatória. E validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega 

na unidade requisitante. 

PCT 2478  R$  4,33   R$ 8.387,21  

28 

Feijão preto, tipo 1, 

constituído de grãos 

inteiros e sadios, isentos 

de sujidades, em embalagem 

plástica atóxica de 1kg e 

rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

UND 1360  R$  5,13   R$ 6.976,80  

35 

Leite em pó integral, em 

embalagem plástica 

resistente de 400g e 

rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega 

na unidade requisitante e 

em pó.  

PCT 5120  R$  9,41   R$ 48.196,27  

34 

Leite em pó desnatado, 

fardo de 10Kg em embalagens 

plásticas resistentes de 

200g ou 400g e rotulagem 

nutricional obrigatória. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade 

requisitante. 

PCT 400  R$  7,15   R$ 2.237,95  

60 

Feijão da colônia, tipo 1, 

constituído de grãos 

inteiros e sadios, isentos 

de sujidades, em embalagem 

plástica atóxica de 1kg e 

rotulagem nutricional 

obrigatória. E validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega 

na unidade requisitante. 

PCT 1360  R$  4,25   R$ 4.517,75  

VALOR TOTAL R$ 139.836,83 
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OBJETO: BISCOITO 

LOTE: 03 

ITENS: 13 e 14. 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND 
QTD 

TOTAL 

VLR MÉDIO 

UNT 
VLR TOTAL 

13 

Biscoito doce tipo Maria 

com glúten, sabor 

tradicional, embalagem 

plástica duplamente 

protetora de 400g, com 

rotulagem nutricional 

obrigatória. Serão 

rejeitados biscoitos 

malcozidos, queimados, não 

podendo apresentar excesso 

de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade 

requisitante. 

PCT 1920  R$  4,83   R$ 9.267,20  

14 

Biscoito salgado, cream 

cracker, amanteigado, 

embalagem plástica 

duplamente, protetora de 

400g, com rotulagem 

nutricional obrigatória. 

Serão rejeitados biscoitos 

malcozidos, queimados, não 

podendo apresentar excesso 

de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade 

requisitante 

PCT 1920  R$  3,69   R$ 7.091,20  

VALOR TOTAL R$ 16.358,40 

 

 

OBJETO: PRODUTOS DIVERSOS. 

LOTE: 04 

ITENS: 3, 16, 18, 55, 61 e 62. 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND 
QTD 

TOTAL 

VLR MÉDIO 

UNT 
VLR TOTAL 

3 

Açafrão da terra, pacote 

contendo no mínimo 50g, de 

primeira qualidade, com 

identificação do produto e 

prazo de validade. 

PCT 160  R$  2,22   R$ 354,67  

16 

Pimenta do reino em pó, 

pacote com 50 g com 

identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo 

PCT 4320  R$  4,95   R$ 21.384,00  
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de validade e peso líquido, 

de acordo com a resolução 

12/78 do CNNPA e RDC nº 40 

– ANVISA 

18 

Corante alimentício, 

embalagem plástica pacote 

de 100 g, e rotulagem 

nutricional obrigatória. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade 

requisitante. 

UND 1920  R$  3,03   R$ 5.824,00  

55 

Alecrim desidratado, 

aplicação culinária em 

geral. Acondicionado em 

saco de polietileno, 

íntegro, atóxico, 

resistente, vedado 

hermeticamente e limpo, 

contendo de 20 g 

PCT 1040  R$  2,30   R$ 1.869,90  

61 

Folha de louro, em folhas 

secas; obtido de espécimes 

vegetais genuínos; folhas 

sãs, limpas e secas; de 

coloração verde pardacenta; 

com aspecto cor, cheiro e 

sabor próprios; isento de 

materiais estranhos a sua 

espécie; acondicionado em 

saco plástico transparente, 

atóxico, embalagem com 10g.  

PCT 528  R$  2,42   R$ 997,04  

62 

Canela em pó, com cheiro e 

sabores próprios, livre de 

sujidades, acondicionado em 

saco plástico transparente 

e atóxico contendo 50g cada 

e rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

PCT 154  R$  2,55   R$ 392,70  

VALOR TOTAL 30.822,31 

 

 

OBJETO: FARINHA DE TRIGO. 

LOTE: 05 

ITENS: 24 e 25. 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND 
QTD 

TOTAL 

VLR MÉDIO 

UNT 
VLR TOTAL 

24 

Farinha de trigo especial, 

com fermento, em embalagem 

plástica atóxica de 1kg e 

rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

UND 1536  R$  3,75   R$ 5.754,88  



 
 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUÍ 

12 
Trav. José Nery Torres, 102 – Santa Isabel – Tucurui-Pa 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

25 

Farinha de trigo especial, 

sem fermento, em embalagem 

plástica atóxica de 1kg e 

rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

PCT 1536  R$  3,49   R$ 5.365,76  

VALOR TOTAL 11.120,64 

 

 

OBJETO: COMPLEMENTOS ALIMENTARES. 

LOTE: 06 

ITENS: 30, 17, 26, 29, 43, 46, 51 e 10. 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND 
QTD 

TOTAL 

VLR MÉDIO 

UNT 
VLR TOTAL 

30 

Fórmula infantil, em pó 

para lactentes de 0 a 6 

meses, com DHA, ARA, 

nucleotídeos e prebióticos. 

Embalado em lata de 

flandres ou alumínio isenta 

de ferrugem, resistente, 

que garante a integridade 

do produto. A embalagem 

deve conter externamente os 

dados de identificação, 

procedência informações 

nutricionais, número de 

lote, data de validade, 

quantidade do produto, 

número do registro no 

ministério da Agricultura/ 

SIF/ DIPOAS e carimbo de 

inspeção do SIF. Validade 

Mínima de 10 (Dez) meses a 

partir da data de entrega. 

Embalagem lata 400 gramas. 

UND 1920  R$ 31,50   R$ 60.470,40  

17 

Complemento alimentar em 

pó, A base de arroz ou 

milho, para uso oral, 

composto de milho pré-

cozido, açúcar, amido, sais 

minerais (barbonato de 

cálcio, fosfato de sódio 

dibásico, fumarato ferroso, 

sulfato de zinco), 

vitaminas c, d, e, a, b1, 

b6, ácido fólico, niacina, 

áciodo pantotênico; 

aromatizante vanilina. 

Embalados em sachês de 230 

gramas. 

UND 1536  R$  4,27   R$ 6.558,72  
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26 

Farinha láctea instantânea, 

enriquecida com ferro e 

ácido fólico, em embalagens 

plásticas de 230g e 

rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

PCT 640  R$  5,58   R$ 3.571,20  

29 

Flocos de milho, pré-

cozido, preparo rápido, 

embalagem plástica de 500g 

e rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

UND 1920  R$  1,65   R$ 3.161,60  

43 

Mistura à base de milho para 

o preparo de mingau sabores 

baunilha, chocolate e 

morango. Tipo cremogema, 

embalagem de 200g com 

rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

UND 960  R$  3,79   R$ 3.641,60  

46 

Pó para preparo de 

vitaminas, a base de 

cereais e polpa de frutas, 

tipo neston vitaminas ou 

similar de igual ou 

superior qualidade. 

Embalagem em sachês de 

230gr. 

UND 1280  R$  4,00   R$ 5.120,00  

51 

Fórmula infantil, de 

partida em pó para 

lactentes de 0 a 6 meses com 

DNA, ARA, NUCLEOTÍDEOS e 

prebióticos. Embalado em 

latas de flandres ou 

alumínio isenta de 

ferrugem, resistentes, que 

garantam a integridade do 

produto. A embalagem deverá 

conter externamente os 

dados de identificação, 

procedência, informações 

nutricionais, número de 

lote data de validade, 

quantidade do produto, 

número do registro no 

ministério da 

agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. 

Validade mínima de 10 (dez) 

UND 200  R$ 34,73   R$ 5.452,61  
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meses a partir da data de 

entrega -   embalagem de 400 

g 

10 

Aveia em flocos, fino, 

regulares, embalagem 

plástica ou em caixas com 

até 200g e rotulagem 

nutricional obrigatória. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade 

requisitante. 

UND 968  R$  5,35   R$ 4.049,95  

VALOR TOTAL 92.026,08 

 

OBJETO: MASSAS 

LOTE: 07 

ITENS: 36, 37 e 40. 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND 
QTD 

TOTAL 

VLR MÉDIO 

UNT 
VLR TOTAL 

36 

Macarrão de sêmola, tipo 

espaguete, com ovos e 

glúten, embalagem plástica 

atóxica de 500g 

transparente, atóxica e 

rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante 

UND 4608  R$  3,08   R$ 14.192,64  

37 

Macarrão de sêmola, tipo 

parafuso, com ovos e 

glúten, embalagem plástica 

atóxica, de 500g 

transparente, atóxica e 

rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

UND 2304  R$  3,41   R$ 7.864,32  

40 

Massa alimentícia seca, 

tipo Padre Nosso (massa 

para sopa), com ovos e 

glúten, embalagem plástica 

atóxica, transparente, 

atóxica, de 500g e 

rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto 

deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis)meses a 

partir da data de entrega 

PCT. 1504  R$  3,81   R$ 5.735,25  

VALOR TOTAL R$ 27.792,21 
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OBJETO: FARINHA 

LOTE: 08 

ITENS: 23 e 59. 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTD TOTAL 
VLR MÉDIO 

UNT 
VLR TOTAL 

23 

Farinha De Mandioca, grossa 

de pulba, podendo ser 

farinha amarela ou branca, 

em embalagem plástica de 

1Kl, com rotulagem 

nutricional obrigatória. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade 

requisitante. 

UND 1088  R$  5,55   R$ 6.034,77  

59 

Farinha de tapioca, cor, 

cheiro e sabor 

característicos; textura 

macia; livres de 

contaminação química, 

física ou biológica; 

acondicionado em saco 

transparente, atóxico e 

lacrado.  

KG 320  R$ 15,00   R$ 4.798,40  

VALOR TOTAL R$ 10.833,17 

 

 

OBJETO: HORTIFRUTI 

LOTE: 09 

ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 

18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 28. 

 

ITEM  DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD  
VALOR 

UNT 
VALOR TOTAL 

1 

Abobora, de primeira qualidade, 

in natura, firme, sem lesões, 

perfurações ou cortes, com grau de 

maturação que lhe permita 

suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

KG 3680 R$ 5,08  R$ 18.694,40  

2 

Alface, de primeira qualidade, in 

natura, firme, sem lesões, 

perfurações ou cortes, com grau de 

maturação que lhe permita 

suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

MC 806 R$ 3,50  R$ 2.816,97  
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3 

Alho, de primeira qualidade, in 

natura, firme, sem lesões, 

perfurações ou cortes, com grau de 

maturação que lhe permita 

suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

KG 400 R$28,50  R$ 8.550,00  

4 

Banana Prata, de primeira 

qualidade, in natura, firme, sem 

lesões, perfurações ou cortes, 

com grau de maturação que lhe 

permita suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

KG 1613 R$ 6,00  R$ 9.669,94  

5 

Batata, de primeira qualidade, in 

natura, firme, sem lesões, 

perfurações ou cortes, com grau de 

maturação que lhe permita 

suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

KG 3680 R$ 5,00  R$ 18.381,60  

6 

Beterraba, de primeira qualidade, 

in natura, firme, sem lesões, 

perfurações ou cortes, com grau de 

maturação que lhe permita 

suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

KG 2016 R$ 4,50  R$ 9.061,92  

7 

Cebola, de primeira qualidade, in 

natura, firme, sem lesões, 

perfurações ou cortes, com grau de 

maturação que lhe permita 

suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias. 

KG 2016 R$ 2,75  R$ 5.533,92  

8 

Cenoura, de primeira qualidade, 

in natura, firme, sem lesões, 

perfurações ou cortes, com grau de 

maturação que lhe permita 

suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

KG 3456 R$ 4,30  R$ 14.843,52  
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9 

Cheiro Verde, de primeira 

qualidade, in natura, firme, sem 

lesões, perfurações ou cortes, 

com grau de maturação que lhe 

permita suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

MÇ 2688 R$ 3,00  R$ 8.050,56  

10 

Chuchu, de primeira qualidade, in 

natura, firme, sem lesões, 

perfurações ou cortes, com grau de 

maturação que lhe permita 

suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

KG 3424 R$ 4,60  R$ 15.733,28  

11 

Couve Verde, de primeira 

qualidade, in natura, firme, sem 

lesões, perfurações ou cortes, 

com grau de maturação que lhe 

permita suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

MC 2400 R$ 3,11  R$ 7.472,00  

12 

Laranja, de primeira qualidade, 

in natura, firme, sem lesões, 

perfurações ou cortes, com grau de 

maturação que lhe permita 

suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

KG 806 R$ 4,49  R$ 3.621,63  

13 

Limão, de primeira qualidade, in 

natura, firme, sem lesões, 

perfurações ou cortes, com grau de 

maturação que lhe permita 

suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

KG 806 R$ 7,46  R$ 6.012,76  

14 

Maçã Fuji ou gala, de primeira 

qualidade, in natura, firme, sem 

lesões, perfurações ou cortes, 

com grau de maturação que lhe 

permita suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

KG 1304 R$ 6,78  R$ 8.841,12  



 
 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUÍ 

18 
Trav. José Nery Torres, 102 – Santa Isabel – Tucurui-Pa 

15 

Mamão, de primeira qualidade, in 

natura, firme, sem lesões, 

perfurações ou cortes, com grau de 

maturação que lhe permita 

suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

KG 806 R$ 5,61  R$ 4.524,35  

16 

Melancia, de primeira qualidade, 

in natura, firme, sem lesões, 

perfurações ou cortes, com grau de 

maturação que lhe permita 

suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

KG 307 R$ 2,93  R$ 899,07  

17 

Melão, de primeira qualidade, in 

natura, firme, sem lesões, 

perfurações ou cortes, com grau de 

maturação que lhe permita 

suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

KG 605 R$ 5,75  R$ 3.475,73  

18 

Mexerica, de primeira qualidade, 

in natura, firme, sem lesões, 

perfurações ou cortes, com grau de 

maturação que lhe permita 

suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

KG 1613 R$ 7,25  R$ 11.686,19  

19 

Ovos de galinha, classe A, 

brancos, sem sujidades, com 

rotulagem nutricional 

obrigatória, em cartela com 30 

unidades. 

Ct 403 R$10,26  R$ 4.136,12  

20 

Pepino, de primeira qualidade, in 

natura, firme, sem lesões, 

perfurações ou cortes, com grau de 

maturação que lhe permita 

suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

KG 400 R$ 5,66  R$ 2.264,00  

21 

Pimentão, de primeira qualidade, 

in natura, firme, sem lesões, 

perfurações ou cortes, com grau de 

maturação que lhe permita 

suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

KG 605 R$10,40  R$ 6.288,98  
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22 

Quiabo, de primeira qualidade, in 

natura, firme, sem lesões, 

perfurações ou cortes, com grau de 

maturação que lhe permita 

suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

KG 230 R$15,50  R$ 3.563,85  

23 

Repolho Branco, de primeira 

qualidade, in natura, firme, sem 

lesões, perfurações ou cortes, 

com grau de maturação que lhe 

permita suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

KG 2560 R$ 4,28  R$ 10.956,80  

24 

Repolho Roxo, de primeira 

qualidade, in natura, firme, sem 

lesões, perfurações ou cortes, 

com grau de maturação que lhe 

permita suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

KG 819 R$ 5,61  R$ 4.598,44  

25 

Tomate, de primeira qualidade, in 

natura, firme, sem lesões, 

perfurações ou cortes, com grau de 

maturação que lhe permita 

suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

KG 2419 R$ 5,83  R$ 14.095,87  

26 

Vagem, de primeira qualidade, in 

natura sem danificações físicas, 

casca integra. Com cor, sabor 

e aroma 

característicos da espécie.  

KG 320 
 R$ 

15,16  
R$ 4.851,20  

27 

Maxixe, de primeira qualidade, in 

natura, intactas com todas as 

partes comestíveis aproveitáveis. 

Apresentando cor, odor e sabor 

característicos do produto  

KG 216 
 R$ 

11,66  
R$ 2.519,28  

28 

Pimenta de cheiro - de primeira 

qualidade, in natura, firme, sem 

lesões, perfurações ou cortes, 

com grau de maturação que lhe 

permita suportar a manipulação e 

conservação por, pelo menos, dois 

dias, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos. 

KG 77 
 R$ 

14,66  
R$ 1.129,08  

TOTAL R$212.272,56 
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OBJETO: CARNES E FRIOS. 

LOTE: 10 

ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9. 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID.  QTD 
VALOR 

UNT 
VALOR TOTAL 

1 

Carne bovina traseira (bife coxão 

mole) em peça, sem gordura ou 

sebo, resfriada, embalagem 

plástica transparente, atóxica 

não reciclada, com SIF e rotulagem 

nutricional obrigatória. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses 

a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. Cada pacote 

deve conter 5kg. 

KG 4608 R$22,99  R$105.953,28 

2 

Carne bovina de 2ª, (músculo, 

coxão duro), em peça, sem gordura 

ou sebo, resfriada, embalagem 

plástica transparente, atóxica 

não reciclada, com SIF e rotulagem 

nutricional obrigatória. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses 

a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. Cada pacote 

deve conter 5kg. 

KG 4608 R$19,33  R$ 89.057,28 

3 

Carne bovina moída congelada, 

tipo moída, dianteira, sem osso, 

tipo paleta ou acém, sem gordura, 

sem sebo, resfriada, embalagem 

transparente, atóxica, embalada á 

vácuo, com SIF e rotulagem 

nutricional obrigatória. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses 

a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

KG 7328 R$17,66  R$129.412,48 

4 

Frango Congelado (Kg). Sendo 

tolerada a variação de até 8% no 

peso liquido do produto 

descongelado em relação ao peso 

congelado. Inspecionado pelo 

ministério da agricultura (sif ou 

sie) 

KG 3040 R$ 6,25  R$ 18.984,80 

5 

Filé de Peixe congelado (Pescada, 

dourada, tucunaré) filé de peixe 

de primeira qualidade, limpo, sem 

couro ou escamas, sem espinha, 

fatiados em bifes de 90g em média, 

congelados a 12 graus Celsius        

(-),isentas de aditivos ou 

substâncias estranhas ao produto 

que sejam impróprias ao consumo e 

que alterem suas características 

naturais (físicas, químicas 

organolépticas),com SIF e 

KG 2608 R$24,21  R$ 63.148,37 
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inspecionadas pelo ministério da 

agricultura (MAPA). 

6 

Filé de peito de frango, 

industrialmente embalada, com 

SIF, congelada, embalagem 

plástica transparente atóxica não 

reciclada, contendo informações 

sobre o fabricante e datas de 

processamento e validade. Cada 

pacote deve conter até 1kg. 

KG 6656 R$11,46  R$ 76.277,76 

7 

Presunto fatiado sem gordura- 

acondicionado em embalagem 

plástica, transparente, atóxica, 

não reutilizável, com informações 

sobre o fabricante e datas de 

validade e de processamento. Será 

comprado por gramas. 

KG 320 R$26,55  R$ 8.494,93 

8 

Salsicha suína tipo hot dog - 

acondicionado em embalagem 

plástica, transparente, atóxica, 

não reutilizável, com informações 

sobre o fabricante e datas de 

validade e de processamento. Será 

comprado por gramas. 

KG 168 R$ 8,00  R$ 1.343,16 

9 

Sobrecoxa de frango, 

industrialmente embalada, com 

SIF, congelada, embalagem 

plástica transparente atóxica não 

reciclada, contendo informações 

sobre o fabricante e datas de 

processamento e validade. Cada 

pacote deve conter até 1kg. 

KG 12480 R$ 8,28  R$103.334,40 

TOTAL 596.006,46 

 

OBJETO: LEITE E DERIVADOS 

LOTE: 11 

ITENS: 1, 2 e 3. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID.  QTD VALOR UNT VALOR TOTAL 

1 

Iogurte integral, com polpa de 

frutas, sabores variados, 

embalagem plástica atóxica de 

1L, com rotulagem obrigatória e 

inspeção do SIF ou SIM. 

L 3040 R$ 6,92  R$ 21.026,67 

2 

Leite integral pasteurizado, 

embalado em sacos plásticos 

atóxicos de 1L, com rotulagem 

nutricional e inspeção do SIF ou 

SIM. 

KG 1080 R$ 3,26  R$ 3.520,80 

3 

Queijo Mozarela fatiado - 

acondicionado em embalagem 

plástica, transparente, atóxica, 

não reutilizável, com informações 

sobre o fabricante e datas de 

validade e de processamento. Será 

comprado por gramas. 

KG 320 R$ 27,38  R$ 8.761,60 

TOTAL R$ 33.309,07 
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OBJETO: PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO 

LOTE: 12 

ITENS: 1, 2 e 3. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD  
VALOR 

UNT 
VALOR TOTAL 

1 

Pão de forma - acondicionado em 

embalagem plástica de 

aproximadamente 500g transparente 

atóxica, não reutilizável, com 

informações sobre o fabricante e 

datas de validade e de 

processamento 

PCT 307 R$ 5,96 R$ 1.831,94 

2 

Pão para hambúrguer - 

acondicionado em embalagem 

plástica de aproximadamente 400g 

com 06 unidades, transparente 

atóxica, não reutilizável, com 

informações sobre o fabricante e 

datas de validade e de 

processamento. 

PCT 7872 R$ 3,96 R$ 31.199,36 

3 

Pão para hot dog -  acondicionado 

em embalagem plástica de 

aproximadamente 400g com 08 

unidades, transparente atóxica, 

não reutilizável, com informações 

sobre o fabricante e datas de 

validade e de processamento. 

PCT 6304 R$ 4,12 R$ 25.993,49 

VALOR TOTAL R$ 59.024,79 

 

OBJETO: POLPA DE FRUTAS 

LOTE: 13 

ITENS: 1, 2, 3 e 4. 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID.  QTD VALOR UNT VALOR TOTAL 

1 

Polpa de abacaxi - embalagem 

plástica transparente, atóxica, 

industrialmente embalada, com SIF 

e rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

KG 648 R$ 15,73  R$ 10.190,88 

2 

Polpa de acerola - embalagem 

plástica transparente, atóxica, 

industrialmente embalada, com SIF 

e rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

KG 640 R$ 15,78  R$ 10.099,20 

3 

Polpa de Goiaba - embalagem 

plástica transparente, atóxica, 

industrialmente embalada, com SIF 

e rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto deverá 

KG 720 R$ 15,76  R$ 11.347,20 
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apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

4 

Polpa de maracujá - embalagem 

plástica transparente, atóxica, 

industrialmente embalada, com SIF 

e rotulagem nutricional 

obrigatória. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

KG 640 R$ 18,09  R$ 11.579,73 

VALOR TOTAL R$ 43.217,01 

 

      

 VALOR TOTAL GERAL 

 R$ 

1.527.138,82  

 

 
 

3.1. Participam do presente certame Sistema de Registro de 

Preços – SRP a Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí-PA, 

abaixo descritas: 

 

3.1.1. Secretaria Municipal de Saúde - SMS; 

 

 
 

A presente licitação tem como modalidade o PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, sob o Sistema de 

Registro de Preços – SRP. 

 

 
 

O procedimento licitatório deverá observar as normas e 

procedimentos contidos na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto nº 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, 

Decreto n° 8. 250, de 23 de maio de 2014, Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147, de 7 de 

agosto de 2014, Decreto Municipal nº 027, de 02 de Junho de 2009 

(Regulamenta o SRP no Município); e Decreto Federal nº 9.488, de 

30 de agosto de 2018 (Altera o Decreto nº 7.892/2013). 

 

 
 

  

6.1. O fornecimento de alimentos perecíveis e não 

perecíveis, tem por finalidade atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde e os departamentos Hospital 

3 – ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

4 – MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E SISTEMA 

5 - FUNDAMENTO LEGAL 

6 - JUSTIFICATIVAS 
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Municipal e Caps. 

6.2.  Justifica-se a necessidade do fornecimento de 

produtos do gêneros alimentícios para elaboração de 

refeições para os funcionários e pacientes do Hospital 

Municipal e Centro de Atenção Psicossocial – CAPS e da 

Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí, em tratamento. 

Os alimentos são preparados nas cozinhas dos departamentos 

por funcionários designados e preparados. 

6.3. No pregão presencial, onde há mais facilidade para a 

condução do certame, bem como, a possibilidade de resolução 

imediata de problemas dessa natureza, em que o pregoeiro e 

sua equipe, acompanhado da área demandante e técnica podem 

realizar diligências para auxiliar na análise das propostas 

apresentadas; 

6.4. O próprio TCU julgou, por meio do Acórdão n° 2789/2013 

- Plenário, de relatoria do Min. Benjamim Zymler, que a 

utilização da forma presencial não causa nulidade de 

processos, quando verificado o atendimento do interesse 

público e que haja competitividade no certame, como ocorreu 

no presente, em que participaram sete empresas, das quais 

seis vencedoras. 

6.5. A adoção do pregão presencial sem estar justificada e 

comprovada a inviabilidade na utilização da forma 

eletrônica, não acarreta, por si só, a nulidade do 

procedimento licitatório, desde que constatado o 

atendimento ao interesse público consubstanciado na 

verificação de competitividade no certame com a consequente 

obtenção do preço mais vantajoso. Em sede de Representação 

contra pregão presencial da Companhia de Desenvolvimento 

dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf), cujo 

objeto é o fornecimento, transporte e instalação de 187.495 

cisternas em 'polietileno, mediante registro de preços, a 

unidade técnica do Tribunal identificou possível 

irregularidade na adoção da forma presencial ao invés do 

pregão eletrônico. Para a unidade instrutiva, ocorrera 

desobediência ao art. 4° do Decreto 5.450/05, uma vez não 

ter havido comprovação da inviabilidade de adoção da forma 

eletrônica. Não obstante concordar com a análise da 

instância técnica, não só em razão do disposto no citado 

regulamento como também em vista do entendimento do 

Tribunal de que “a opção não justificada pelo Pregão 

presencial em vez do pregão na forma eletrônica, sem a 

comprovação de sua inviabilidade técnica, pode 

caracterizar ato de gestão antieconômico”, ponderou o 

relator: (i) a obrigatoriedade, a priori, da utilização da 

forma eletrônica “fundada tão somente no decreto 

presidencial e não na lei, não tem o condão, por si só, de 

acarretar a nulidade do procedimento licitatório, quando 

verificado o atendimento ao interesse público por meio do 



 
 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUÍ 

25 
Trav. José Nery Torres, 102 – Santa Isabel – Tucurui-Pa 

pregão presencial, consubstanciado na verificação de 

competitividade no certame com a consequente obtenção do 

preço mais vantajoso para a Administração”; e (ii) “a forma 

será inafastável somente quando restarem violados os 

princípios que se pretende verem garantidos por meio da 

licitação”. Assim, passou o relator a verificar se, no caso 

concreto, houve ou não prejuízo à competitividade ou à 

obtenção da proposta mais vantajosa. Como a licitação está 

dividida em três "itens" (lotes) independentes e autônomos 

entre si (item 1: 49.704 cisternas, para os estados de 

Alagoas, Minas Gerais e Goiás; item 2: 84.846 cisternas, 

para o estado da Bahia; item 3: 52.945 unidades, para Piauí 

e Ceará), como licitações distintas fossem, o relator 

separou a sua análise por "item". Quanto ao item 1, 

concluiu não ter havido violação a nenhum princípio básico 

da licitação, que a condução do certame atendeu o interesse 

público e que não houve prejuízo para a Administração. 

Diante dessas conclusões, o Tribunal, no ponto, ao seguir 

o voto do relator (...)”. Acórdão 2789/2013-Plenário; TC 

010.656/2013-8, relator Ministro Benjamin Zymler, 

16.10.2013; 

a) Como se nota, essa brilhante decisão vem a somar e traduz 

a realidade que tem ocorrido no Brasil, onde muitos órgãos se 

utilizam do pregão presencial a fim de garantir a execução de 

suas licitações; 

b) Nesse sentido, a utilização do Pregão Presencial, garante 

a eficácia do certame na busca da proposta mais adequada para 

a Administração, isso porque na prática rotineira, o 

Pregoeiro, no "tete a tete" com o fornecedor, tem condições 

de identificar qual a proposta que atenderá com eficiência a 

necessidade da Administração, além de poder mostrar seu ofício 

e orientar os licitantes sobre as medidas que a Administração 

irá adotar no caso de descumprimento, alertar nos casos de 

mergulho; 

c) Outras justificativas para a utilização do pregão 

presencial em detrimento do eletrônico, podemos apontar: 

d) Há diversas vantagens da forma presencial do Pregão 

presencial sobre a Eletrônica, dentre as quais: a 

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão 

presencial e facilidade na negociação de preços, verificação 

das condições de habilitação e execução da proposta; 

e) A opção pelo PREGÃO PRESENCIAL decorre de prerrogativa de 

escolha da Administração fixada pela Lei n° 10.520/02; 

f) O histórico de irregularidades no pregão Eletrônico sugere 

uma alta incidência de licitantes que não preenchem as 

condições de habilitação ou não sustentam suas propostas; 
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g) A opção pela modalidade Presencial do Pregão não produz 

alteração no resultado final do certame, pelo contrário, 

permite maior redução de preços em vista da interação do 

pregoeiro com os licitantes; 

h) Por fim, dentre as diversas vantagens do Pregão Presencial, 

destaca-se a possibilidade de fomentar o comércio local, 

segundo pesquisas realizadas pelo SEBRAE Nacional. 

6.6. Nesse compasso, ao realizar o Pregão Presencial o 

Órgão não está cometendo nenhuma ilicitude, ao 

contrário, está garantindo a aplicação correta da 

legislação vigente, fomentando o comércio local, para 

que o lugar seja inserido no contexto social e ainda, 

garantindo a eficácia do plano de metas do Órgão 

Executor. 

 

 
 

7.1. A empresa deverá entregar os produtos nos horários das 

08:00 às 18:00, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretexto, 

não serão recebidos os produtos fora do expediente de trabalho. 

7.2. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por 

um servidor da Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí, o qual 

deverá atestar os documentos das despesas, quando comprovada a 

fiel e correta entrega para fins de pagamento. 

7.3. A entrega dos produtos deverá ser feita até no máximo 05 

(cinco) dias corridos, a contar da data de recebimento da Ordem 

de compra. 

7.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em 

parte, qualquer produto que não esteja de acordo com as 

exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e 

novo, assim considerado de primeiro uso, bem como, determinar 

prazo para substituição do material eventualmente fora de 

especificação. 

7.5.  A EMPRESA CONTRATADA FORNECERÁ OS PRODUTOS DESCRITOS NOS 

ENDEREÇOS DESCRITOS ABAIXO: 

 Rua José Nery Torres nº 102, Santa Isabel; 

 Rua Seis, S/N, Santa Mônica; 

 Rua Santo Antônio  S/N, Mangal. 

7.6. Os produtos serão novos, assim considerados de primeiro 
uso, e deverão ser entregues nos endereços constantes no item 

7.5, devidamente protegidos e embalados adequadamente contra 

danos de transporte e manuseio, acompanhados das respectivas 

Notas Fiscais. 

7.7. No caso da entrega ser efetivada por terceiros – 

transportador ou semelhante, o recebimento será conforme 

descrito abaixo: 

7 – DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
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7.7.1. Os alimentos que serão adquiridos através de peso:  

TIPO: frutas, legumes, verduras, carnes (frango, carne de 

bovina, peixe), laticínios e embutidos. 

7.7.1.1. Na embalagem deve estar descrito: Nome do produto e 

Peso.  

 

7.7.2. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

7.7.2.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 

posterior verificação da conformidade do produto com as 

especificações constantes da proposta da empresa, marca, 

embalagem, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimo 

exigidos. 

7.7.2.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade, da 

quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a 

emissão do Termo de Recebimento definitivo assinado pelas 

partes. 

7.8. No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, 
também, ser efetuado concomitantemente, desde que esteja 

presente um representante da empresa fornecedora e que os 

produtos sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima. 

 

7.9. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os 

produtos licitados em desacordo com o previsto no edital 

convocatório, podendo rescindir o contrato, nos termos do artigo 

78, inciso I, na lei federal 8.666/93 e alterações. 

 

 

 
 

8.1. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, impostos, 
taxas, encargos, royalties, seguros, fretes – carrego e 

descarrego do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para 

a Prefeitura Municipal de Tucuruí; 

8.2. A substituição de todo e qualquer produto entregue em 

desacordo com as especificações exigidas e padrões de qualidade 

exigidos, com defeito, vicio ou que vier a apresentar problema 

quanto ao seu uso dentro do período de garantia; 

8.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
Administração, durante a execução desta aquisição.; 

8.4.  Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, ate 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 

art. 65, parágrafo 1º e 2º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores; 

8.5.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo 

até a entrega dos produtos nos endereços anteriormente 

mencionados, incluindo as entregas feitas por transportadoras; 

8.6.  Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre 

8 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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qualquer anormalidade que verificar na execução da entrega dos 

produtos; 

8.7.  É responsabilidade do transportador implementar as ações 
de garantia de qualidade referentes ao trânsito, armazenamento 

em trânsito e transbordos; 

8.8. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições 

de habilitação. 

8.9.  Responsabilizar-se pela fiel entregados produtos no prazo 

estabelecido. 

 

 

 
 

9.1. São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE: 
 

9.1.1. Efetuar o pagamento, até 30 (trinta) dias após a 

entrega dos protudos, conforme a Nota Fiscal. 

9.1.2. Atestar nas notas fiscais / faturas a efetiva 

prestação dos serviços objeto deste Contrato; 

9.1.3. Aplicar à contratada penalidades, quando for o caso; 

9.1.4. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por 

esta solicitada; 

9.1.5. Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de 

qualquer sanção; 

9.1.6. Sustar o recebimento dos produtos se os mesmos não 

estiverem de acordo com a especificação apresentada no Contrato 

e na licitação; 

9.1.7.  Exercer a fiscalização no fornecimento dos produtos, 

através de servidor designado para esse fim. 

 

 

 
 

10.1. O descumprimento das obrigações e demais condições 

deste Termo de Referência, do Edital e dos Contratos, sujeitará 

a empresa às seguintes sanções, quando for o caso: 

 

I Advertência; 

II  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o 

Município de Tucuruí; 

III Multa pelo atraso na execução dos serviços; 

IV Suspensão temporária de participação em licitações e 

impedimento de contratar com a Administração por prazo não 

superior a 5 (cinco) anos. 

 

10.2- Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer 

caso de aplicação de penalidade, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da intimação do ato. 

 

10.3- As sanções previstas neste Instrumento poderão ser 

9- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADDES DA CONTRATANTE 

10 – DAS PENALIDADES 
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relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a 

ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante 

a Entidade de Licitação. 

 

10.4- As demais sanções pelo descumprimento das obrigações 

contratuais estão previstas no Termo de Contrato, parte 

integrante do Edital. 

 

 
 

A Ata de Registro de Preços – ART, terá a validade de 12 (doze) 

meses, podendo ser firmado contrato/empenho para aquisição dos 

itens registrados em ata durante esse período. 

 

 
O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá à 

Prefeitura Municipal de Tucuruí, através da Secretaria Municipal 

de Saúde de Tucuruí-SMS. 

 

 
A ata de registro de preços poderá ser utilizada por todos os 

órgãos da administração pública, desde que autorizado 

expressamente pela Ordenadora de Despesa o Orgão Gerenciador e 

pela Responsável pela Comissão Permanente de Licitação, 

observando o disposto do decreto Municipal nº. nº 001, de 02 de 

Janeiro de 2019  - “Regulamento do Registro de Preços”. 

 

 
14.1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato 

Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas todas as 

condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em 

conformidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência 

e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora. 

14.2.  Por se tratar de Sistema de Registro 

de Preços o prazo de vigência do(s) contrato(s) será(ão) 

estabelecido(s) no momento de solicitação de contratação da(s) 

empresa(s) vencedora(s) do certame. 

 

 
 

O objeto do presente Termo de Referência será fornecido pelo 

menor preço ofertado, em conformidade com a proposta da licitante 

11- DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

12 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

13 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15 – DO PREÇO 
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vencedora, que será fixo e irreajustável, podendo, contudo, ser 

revisto, observado o disposto na legislação em vigor. 

 

 

 
 

16.1. DO FATURAMENTO: 

 

16.1.1. As Notas Fiscais/ faturas serão emitidas pela 

CONTRATADA, no último dia útil de cada mês de competência do 

fornecimentos dos produtos de gênero alimenticios, em nome da 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUI: Trav. Jose 

Nery Torres, nº 102, Santa Isabel, Tucuruí-PA – CNPJ: 

11.193.159/0001-96. 

16.1.2.  O QUANTITATIVO A SER FATURADO PELA CONTRATADA SERÁ 

OBRIGATORIAMENTE O RESULTADO DA ENTREGA DOS PRODUTOS FEITA NA 

PRESENÇA DO FISCAL DO CONTRATO OU DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUI. 

 

16.2.  DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

16.2.1. Os pagamentos das obrigações oriundas do contrato 

serão efetuados até no máximo 30 (Trinta) dias após a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

16.2.1.1.  Nota Fiscal emitida em nome da CONTRATANTE; 

16.2.1.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e INSS; 

16.2.1.3. Certidão Negativa de Débitos do FGTS; 

16.2.1.4. Ordem de Compra; 

16.2.1.5. Ateste do fiscal do contrato. 

 

16.2.2. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em 

conta-corrente da CONTRATADA, por ordem bancária, conforme dados 

fornecidos pela mesma, da forma seguinte: 

 

CONTA CORRENTE Nº:......................... 
BANCO:............................................. 

AGÊNCIA Nº:...................................... 

 

16.2.3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 

CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

16.2.4.  Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será 

devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome 

as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 

contado a partir da data da reapresentação do mesmo; 

16.2.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que 

isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 

16 – DO FATURAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 



 
 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUÍ 

31 
Trav. José Nery Torres, 102 – Santa Isabel – Tucurui-Pa 

financeira por atraso de pagamento. 

 

 

 
 

A fiscalização da execução de cada contrato será exercida por 

servidor designado por meio de portaria da Secretaria Municipal 

de Saúde de Tucuruí, à qual competirá velar pela perfeita exação 

do pactuado, em conformidade com o previsto no edital, no 

Contrato e na proposta da CONTRATADA. 

 

 
 

As despesas serão pagas com os recursos próprios da Secretaria 

Municipal de Saúde de Tucuruí e por se tratar de Sistema de 

Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentária será feita no 

momento de lavratura de cada contrato. 

 

10.302.0029-2.089 – Rede de Urgencia e Emergencia – UPA 

Fonte 1217 – transferenia de Recurso do SUS para Gestão do SUS 

3.3.90.30.00.00 – material de consumo. 

10.302.0029.2-089 – Manutenção do Hospital Municipal 

Fonte 1214 – transferencia do Recurso do SUS para Atenção de 

Média e Alta Complexidade 

3.3.90.30.00.00 – material de consumo 

10.122.0033-2.104 – Gestão dos Serviços Públicos de Saúde (FMS 

e Secretaria) 

Fonte 1211 – Receitas de imposto e de transferencia de impostos 

– Saúde. 

3.3.90.30.00.00 – material de consumo 

 

Tucuruí-PA, 04 de fevereiro de 2019. 

 

17 – DA FISCALIZAÇÃO 

18– DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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